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WERUSKA IVO 
VASCONCELOS DE 
OLIVEIRA

93939022 Agente Penitenciário da área de Administração e Finanças – 
Centro Penal Agroindustrial da Gameleira - CPAIG

Campo Grande – MS, 09 de julho de 2019.

AUD DE OLIVEIRA CHAVES
Diretor-Presidente

Mat. 18128021

Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul
PORTARIA “P” AGEPREV n. 973, DE 10 DE JULHO DE 2019.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, à 
servidora JUSSARA AUXLIADORA BULHÕES DE SOUZA, matrícula n. 38087022, ocupante do cargo de Professor, 
classe E, nível III, código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art.72, incisos I, II, III e IV, parágrafo único da Lei n. 
3.150 de 22 de dezembro de 2005, combinado com a Lei Federal n. 11.301 de 10 de maio de 2006 (Processo n. 
29/042077/2016).

          CAMPO GRANDE-MS, 10 DE JULHO DE 2019.

                               JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                                   Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 974, DE 10 DE JULHO DE 2019.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, à 
servidora IVALDETE DADALTO POVH, matrícula n. 85398021, ocupante do cargo de Professor, classe D, nível 
III, código 60086, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na 
Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art.72, incisos I, II, III e IV, parágrafo único da Lei n. 3.150 
de 22 de dezembro de 2005, combinado com a Lei Federal n. 11.301 de 10 de maio de 2006 (Processo n. 
29/003322/2019).

              CAMPO GRANDE-MS, 10 DE JULHO DE 2019.

                                  JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                                      Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 975, DE 10 DE JULHO DE 2019.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017 combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

REFORMAR, ex officio, por idade limite, da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, com proventos 
integrais e paridade, o Coronel PM-RR VANDEIR TEOTONIO DE CASTRO, matrícula n. 4163024, símbolo 231/
CEL/7, código 40009, com fulcro no art. 94 e art. 95, inciso I, letra “a”, da Lei Complementar n. 53, de 30 de 
agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 123, de 20 de dezembro de 2007 (Processo n. 
31/301766/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 10 DE JULHO DE 2019.
                

                                   JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                         Diretor-Presidente
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PORTARIA “P” AGEPREV n. 976, DE 10 DE JULHO DE 2019.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017 combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, com 
proventos proporcionais e paridade, o Subtenente PM PAULO SÉRGIO PEREIRA, matrícula n. 79788021, símbolo 
231/STE/6, código 40015, com fulcro no art. 42, da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005, combinado com 
art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso I, art. 90, inciso II, todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 
1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008 (Processo n. 31/301826/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 10 DE JULHO DE 2019.
                                                        

                                                    JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                                         Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 977, DE 10 DE JULHO DE 2019.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017 combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

REFORMAR, ex officio, por idade limite, da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, com proventos 
integrais e paridade, o Subtenente PM-RR ANTONIO ALBUQUERQUE DIAS, matrícula n. 22518023, símbolo 231/
STE/6, código 40015, com fulcro no art. 94 e art. 95, inciso I, letra “c”, da Lei Complementar n. 53, de 30 de 
agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 123, de 20 de dezembro de 2007 (Processo n. 
31/301435/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 10 DE JULHO DE 2019.
                                                        

                                    JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                          Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 978, DE 10 DE JULHO DE 2019.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017 combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

REFORMAR, ex officio, por idade limite, da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, com proventos 
integrais e paridade, o Coronel PM-RR GERÔNCIO CARLOS DA SILVA, matrícula n. 103726025, símbolo 231/
CEL/6, código 40009, com fulcro no art. 94 e art. 95, inciso I, letra “a”, da Lei Complementar n. 53, de 30 de 
agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 123, de 20 de dezembro de 2007 (Processo n. 
31/301646/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 10 DE JULHO DE 2019.
                

                                   JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                       Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 979, DE 10 DE JULHO DE 2019.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017 combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

REFORMAR, ex officio, por idade limite, da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, com proventos 
integrais e paridade, o Coronel PM-RR WALMIR GALLO DOS REIS, matrícula n. 49156023, símbolo 231/CEL/5, 
código 40009, com fulcro no art. 94 e art. 95, inciso I, letra “a”, da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, 
com redação dada pela Lei Complementar n. 123, de 20 de dezembro de 2007 (Processo n. 31/301564/2019).

             CAMPO GRANDE-MS, 10 DE JULHO DE 2019.
                                                                         

                                JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                      Diretor-Presidente
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PORTARIA “P” AGEPREV n. 980, DE 11 DE JULHO DE 2019.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017 combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

REFORMAR, ex officio, por idade limite, da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, com 
proventos integrais e paridade, o 3º Sargento PM-RR BELMIRO JARA SILVA, matrícula n. 21838022, símbolo 
231/3SG/6, código 40018, com fulcro no art. 94 e art. 95, inciso I, letra “c”, da Lei Complementar n. 53, de 30 
de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 123, de 20 de dezembro de 2007 (Processo n. 
31/301595/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 11 DE JULHO DE 2019.
                                                         

                                    JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                          Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 981, DE 11 DE JULHO DE 2019.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017 combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

REFORMAR, ex officio, por idade limite, da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, com proventos 
integrais e paridade, o Major PM-RR JOSÉ DE MOURA, matrícula n. 45020222, símbolo 231/MAJ/6, código 40011, 
com fulcro no art. 94 e art. 95, inciso I, letra “a”, da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com 
redação dada pela Lei Complementar n. 123, de 20 de dezembro de 2007 (Processo n. 31/301593/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 11 DE JULHO DE 2019.
                                                         

                                    JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                          Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 982, DE 11 DE JULHO DE 2019.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017 combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, com 
proventos proporcionais e paridade, o Subtenente PM ALUÍSIO ANTONIO DA SILVA, matrícula n. 113927021, 
símbolo 231/STE/5, código 40015, com fulcro no art. 42, da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005, combinado 
com art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso I, art. 90, inciso II, todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto 
de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008 (Processo n. 31/301334/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 11 DE JULHO DE 2019.
                                                                        

                                    JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                          Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 983, DE 11 DE JULHO DE 2019.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017 combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Mato Grosso 
do Sul, com proventos proporcionais e paridade, o 1º Sargento BM APOLONIO ANDRÉ DE SOUZA, matrícula n. 
65303021, símbolo 231/1SG/6, código 40037, com fulcro no art. 42, da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005, 
combinado com art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso I, art. 90, inciso II, todos da Lei Complementar n. 53, de 
30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008 (Processo n. 
31/500753/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 11 DE JULHO DE 2019.
                

                                    JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                          Diretor-Presidente
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PORTARIA “P” AGEPREV n. 984, DE 11 DE JULHO DE 2019.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017 combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

REFORMAR, ex officio, por idade limite, da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, com proventos 
integrais e paridade, a 2º Sargento PM-RR CIMAURA DA CRUZ GONÇALVES VIAN, matrícula n. 62175022, símbolo 
231/2SG/6, código 40017, com fulcro no art. 94 e art. 95, inciso I, letra “d”, da Lei Complementar n. 53, de 30 
de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 123, de 20 de dezembro de 2007 (Processo n. 
31/301648/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 11 DE JULHO DE 2019.

                                    JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                          Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 985, DE 11 DE JULHO DE 2019.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017 combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

REFORMAR, ex officio, por idade limite, da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, com proventos 
integrais e paridade, a Cabo PM-RR VERA MAURA DE ARAÚJO FERREIRA, matrícula n. 44069022, símbolo 231/
CB/5, código 40019, com fulcro no art. 94 e art. 95, inciso I, letra “d”, da Lei Complementar n. 53, de 30 de 
agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 123, de 20 de dezembro de 2007 (Processo n. 
31/301683/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 11 DE JULHO DE 2019.
                

                                    JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                          Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 986, DE 11 DE JULHO DE 2019.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017 combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

REFORMAR, ex officio, por idade limite, da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, com proventos 
integrais e paridade, o Cabo PM-RR ADEMIR PEREIRA MARTINS, matrícula n. 21294027, símbolo 231/CB/1/7, 
código 40019, com fulcro no art. 94 e art. 95, inciso I, letra “c”, da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, 
com redação dada pela Lei Complementar n. 123, de 20 de dezembro de 2007 (Processo n. 31/305257/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 11 DE JULHO DE 2019.
                                                                         

                                   JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                        Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL
Assunto: Revisão do Auxílio Invalidez
Situação: Inativo
Interessado: 

Matrícula n. Nome     Cargo  Lotação        Processo n.
     12057021 Valdemir Benedito dos Santos Soldado - PM Ageprev       09/377231/1992

DECISÃO: Indefiro o pedido, com base na Manifestação n. 1.349/2019/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 11 DE JULHO DE 2019.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, convoca JOÃO BATISTA DE FARIA, filho do ex-segurado, Guilherme Faustino de Faria, 
da Secretaria de Estado de Fazenda, do Estado de Mato Grosso do Sul,  à comparecer para a reavaliação 
médica – pericial, marcada para o dia 6 de agosto de 2019 às 9h30 horas (portando laudo médico e 
exames atualizados da patologia que motivou a aposentadoria, com validade de até 30 dias anteriores a data da 
realização da avaliação pericial). Informamos que o não comparecimento à reavaliação médico-pericial ocasionará 
a suspensão do pagamento dos proventos, conforme o art. n. 39 da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, 
combinado com o art. 12 inciso VI, alínea “H”, do Decreto n. 12.823, de 24 de setembro de 2009. A perícia será 
realizada na Rua Franklin Roosevelt, n. 68, Jardim Aclimação, nesta Capital (Processo n. 55/501922/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 9 DE JULHO DE 2019.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Agrária
PORTARIA “P” AGRAER N. 260 DE 9 DE JULHO DE 2019.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E EXTENSÃO RURAL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

 CONCEDER progressão funcional a servidora Patrícia Simone dos Santos, matrícula n. 123018021, 
ocupante do cargo/função Agente de Serviços Sócio-Organizacionais, Classe C Nível III, pertencente ao Quadro 
Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural, 
para o Nível IV, com fulcro no Art. 37 a Art. 40 da Lei n. 4.188, de 17 de maio de 2012, com validade a contar de 
06 de julho de 2019 (Processo n. 21/500369/2014).

  CAMPO GRANDE-MS, 9 de julho 2019.

                                                                ANDRE NOGUEIRA BORGES 
                                                                      Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGRAER N. 261 DE 9 DE JULHO DE 2019.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E EXTENSÃO RURAL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

 CONCEDER progressão funcional a servidora Evelyne Sobreira, matrícula n. 132643021, ocupante do 
cargo/função Agente de Serviços Sócio-Organizacionais, Classe C Nível III, pertencente ao Quadro Permanente 
do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural, para o Nível 
IV, com fulcro no Art. 37 a Art. 40 da Lei n. 4.188, de 17 de maio de 2012, com validade a contar de 10 de julho 
de 2019 (Processo n. 21/500327/2014).

  CAMPO GRANDE-MS, 9 de julho 2019.

                                                                ANDRE NOGUEIRA BORGES 
                                                                      Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGRAER N. 262 DE 9 DE JULHO DE 2019.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E EXTENSÃO RURAL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

 CONCEDER progressão funcional a servidora Rozevane Proença Lago, matrícula n. 35263021, ocupante 
do cargo/função Gestor Sócio-Organizacional Rural, Classe C Nível III, pertencente ao Quadro Permanente do 
Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural, para o Nível IV, 
com fulcro no Art. 37 a Art. 40 da Lei n. 4.188, de 17 de maio de 2012, com validade a contar de 10 de julho de 
2019 (Processo n. 21/500439/2014).

  CAMPO GRANDE-MS, 9 de julho 2019.

                                                                ANDRE NOGUEIRA BORGES 
                                                                      Diretor-Presidente


